
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 2.521, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009. 

ADAPTA AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1°. Fica incluído o parágrafo único ao art. 50, da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de 
dezembro de 1997, Código Tributário Municipal, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único - Fica o contribuinte obrigado à utilização do contrato particular de 
compra e venda de imóvel, conforme modelo a ser instituído por regulamento, 
relativamente aos imóveis não registrados no cartório de registro de Imóveis da Comarca 
de Conceição da Barra." 

Art 2°. Fica incluído o § 3°, ao art. 52, da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 
1997, Código Tributário Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3°. A avaliação fiscal a que se refere o caput do artigo 52 será apurada com base na 
tabela constante do ANEXO li, desta Lei Complementar". 

Art. 3°. O Art. 59 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código Tributário 
Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 59 - As infrações às disposições desta Lei Complementar referentes ao ITBI serão 
punidas com multa: 
1 - de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto devido, mediante autuação fiscal, e 
de 20% (vinte por cento) se pagos espontaneamente quando: 
a) total ou parcialmente omitido o pagamento do imposto devido; 
b) ocultada a existência de frutos pendentes ou outra circunstância que influa 
positivamente no valor do imóvel. 
li - de 20% (vinte por cento) do valor do imposto, a ser paga pela: 
a) autoridade fiscal que proceder a ação fiscal de avaliação tributaria ou cobrar o imposto 
com dispensa ou redução irregular do valor venal do imóvel ou do montante do imposto 
devido; 
b) os notários e registradores e os escrivães e demais serventuários da Justiça que 
infringirem as disposições desta Lei Complementar. 
Ili - de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da transação, a ser paga pelos notários e 
registradores e os escrivães e demais serventuários da Justiça e demais profissionais que 
infringirem o disposto nos arts. 331 e 332 desta Lei Complementar". 

Art 4°. Fica incluído o art. 59-A, da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, 
Código Tributário Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 59-A - As pessoas físicas e jurídicas que explorarem atividades imobiliárias, 
inclusive construtoras e incorporadoras, por conta própria ou por administração, que 
deixarem de cumprir obrigações principal e acessória dificultando a identificação do 
sujeito passivo do imposto, à época da ocorrência do fato gerador e verificação sobre o 
recolhimento, ficam sujeitas à multa de valor igual ao do tributo devido". 

Art 5º. Fica incluído o art. 59-B, da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, 
Código Tributário Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59-B - Os escrivães e demais servidores da justiça e os registradores facilitarão aos 
funcionários fiscais, nos cartórios e ofícios de registro de imóveis o exame dos livros, 
autos e papeis que interessem à arrecadação e fiscalização do imposto, para verificação 
do exato cumprimento do disposto nesta Lei Complementar". 

Art 6º. Fica incluído o art. 59-C, da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, 
Código Tributário Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59-C - Ficam os oficiais de registro de imóveis obrigados a encaminhar 
mensalmente à repartição fiscal fazendária, relação das transmissões registradas sem o 
pagamento do ITBI, com base nas exceções definidas nesta Lei Complementar e demais 
dispositivos aplicáveis à espécie". 

Art. 7°. O Art.102 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 - Considera-se prestado o serviço e devido o imposto neste Município quando: 
1 - O Serviço for prestado no território deste Município; 
li - O serviço for prestado por estabelecimento prestador situado no território deste 
Município ou quando na falta deste, houver domicílio do prestador em seu território; 
Ili - O estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, o local onde o tomador ou intermediário do serviço estiver domiciliado 
ou, o local para onde se destinar o serviço for situado neste Município na hipótese de 
prestação de serviços provenientes do exterior do País ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior do País. 
IV - a prestação de serviço se realizar no território deste Município, nas hipóteses 
constantes deste inciso, ainda que os prestadores não estejam nele estabelecidos ou 
domiciliados: 
a) da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.04 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
b) da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar; 
e) da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar; 
d) das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
e) da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da lista ele serviços anexa a esta Lei Complementar; 
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f) da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.1 O da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
g) da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
h) do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar; 
i) do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.14 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
j) da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7 .15 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar; 
k) da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar; 
1) onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
m) dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11 .02 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar; 
n) do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11 .04 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar; 
o) da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso 
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar; 
p) do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 16.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
q) do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar; 
r) da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista 
de serviços anexa a esta Lei Complementar; 
s) da execução dos serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, ferroviários ou metroviários, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da 
lista de serviços anexa a esta Lei Complementar. 
§1 2 No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista de serviços anexa a 
esta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste 
Município, relativamente ao território onde haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
§22 . No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços anexa a 
esta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste 
Município, em relação ao território onde haja extensão de rodovia explorada". 

Art. 8°. Fica incluído o Art. 102-A, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 
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"Art. 102-A - Para efeito de recolhimento do ISSQN, considera-se estabelecimento 
prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário e que configure unidade econômica ou profissional, sendo 
irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. 

Parágrafo Único - Considera-se unidade econômica ou profissional o local de todo o 
complexo ou conjunto de bens, corpóreos e/ou incorpóreos, organizados para a produção 
ou circulação de bens ou serviços". 

Art. 9°. O Art.103 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 103 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sem qualquer dedução, 
observadas as exceções constantes da Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar. 
§1° - Considera-se preço do serviço tudo que for cobrado em virtude da prestação do 
serviço em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta corrente, bancária ou não, 
inclusive a titulo de reembolso, reajustamento, realinhamento, bonificação, amostra ou 
dispêndio de qualquer natureza. 
§2º - Em qualquer caso de dedução prevista na lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar, é necessária e obrigatória à comprovação de aplicação das mercadorias 
no serviço objeto da incidência do imposto. 
§3° - Incorpora-se à base de cálculo do imposto: 
1 - Os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza; 
li - Os descontos e abatimentos, inclusive os concedidos sob condição. 
Ili - Nos serviços contratados em moeda estrangeira o preço será o valor resultante da 
sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia do pagamento dos serviços; 
IV - O valor do imposto, quando cobrado em separado. 
§4º - Quando se tratar de contraprestações, sem prévio ajuste do preço ou na falta deste 
preço, ou não sendo ele conhecido, ou quando o pagamento do serviço for efetuado 
mediante o fornecimento de mercadorias, a base de cálculo do imposto será o preço do 
serviço corrente na praça. 
§5° - Na falta de preço, será tomado como base de cálculo o valor cobrado dos usuários 
ou contratantes de serviços similares aos serviços contratados. 
§62 - Quando os serviços descritos nos subitens 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 6.01, 
6.02, 6.03, 6.04, 13.01, 13.02, 17.3, 24.01, 27.01 e 39.01 da lista de serviços anexa a esta 
Lei Complementar, tratar-se de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte, o imposto será calculado mensalmente, por meio de alíquota fixa, em 
função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes. 
§72 - Entende-se por prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte como sendo o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, 
com ou sem estabelecimento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma 
qualificação profissional, obedecidas as disposições da alínea "a" do § 1 º, do artigo 19 
desta Lei Complementar." 
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Art. 10. Fica incluído o Art. 103-A, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 103-A. O regulamento desta Lei Complementar poderá estabelecer critérios para: 
1 - estimativa, em caráter geral e/ou especial, da receita de contribuinte com rudimentar 
organização e de difícil controle ou fiscalização; 
li - arbitramento da base de cálculo do imposto. 
§1º - Na hipótese de adoção ou fixação de preço na forma do inciso 1, do "caput" deste 
artigo, a diferença apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo 
montante, sem prejuízo das penalidades e acréscimos legais e moratórias cabíveis. 
§2º - Contribuinte com rudimentar organização é o que não possui escrita contábil regular. 
§3º - Todos os contribuintes, inclusive os sujeitos ao regime de estimativa ficam obrigados 
a emitir notas fiscais de serviços e escriturá-las na forma prevista nesta Lei Complementar 
e em seu regulamento. 
§4° - Na atribuição da base de cálculo do arbitramento ou estimativa, será fixado, pela 
Secretaria Municipal de Finanças, o percentual de lucro líquido a partir do conhecimento 
das despesas em função do ramo de atividade. 
§5° - No caso dos serviços descritos pelo subitem 3.03 da lista de serviços anexa a esta 
Lei Complementar, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da 
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou 
ao número de postes, existentes no território deste Município. 
§6° - Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, da forma prevista na 
própria lista de serviços." 

Art. 11. O Art.104 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 104. A alíquota do imposto é de 5% (cinco por cento) para todos os itens e subitens 
da lista de serviços a que se refere a Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 
2003, conforme ANEXO 1, desta Lei Complementar." 

Art. 12. O Art.105 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105. O imposto será calculado aplicando-se as alíquotas, na forma abaixo: 
1 - para profissionais liberais e/ou autônomos: 

a) com nível superior 5% (cinco por cento) sobre a base de cálculo estimada e fixa por 
ano; 

b) demais profissionais 5% (cinco por cento) sobre a base de cálculo estimada e fixa por 
ano; 

li - 5% (cinco por cento) para pessoas físicas, jurídicas ou assemelhadas, que prestem 
serviços enquadrados nos itens e subitens da lista de prestação de serviços a que se 
refere à Lei Complementar nº 116/03, constantes do Anexo I; 
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Ili - Quando os serviços descritos nos subitens 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 6.01, 
6.02, 6.03, 6.04, 13.01, 13.02, 17.3, 24.01, 27.01 e 39.01 da lista de serviços anexa a esta 
Lei Complementar, forem prestados por sociedades profissionais, o imposto será 
calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste 
serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos 
termos da legislação aplicável, o imposto será calculado à razão de 1 /7 (um sétimo) 
daquela prevista na alínea "a", do inciso 1, deste artigo, por mês, por profissional 
habilitado ou sócio. 

§1º - O disposto no inciso Ili deste artigo, não se aplica às sociedades que apresentem 
qualquer uma das seguintes características: 

1 - o exercício de qualquer atividade de natureza comercial; 

li - sócio pessoa jurídica; 

Ili - um ou mais de um sócio com outra atividade ou habilitação diversa da atividade ou 
habilitação profissional a que se refere o inciso Ili deste artigo; 

IV - sócio não habilitado ao exercício da atividade correspondente aos serviços prestados 
pela sociedade a que se refere o inciso 111 deste artigo; 

V - sócio que não preste serviços em nome da sociedade, nela figurando tão somente 
com aporte de capital; 

VI - caráter empresarial. 

VII - mais de 2 (dois) empregados não habilitados, para cada sócio. 

§2º - O reconhecimento do enquadramento da sociedade profissional no regime 
especial estabelecido no inciso Ili deste artigo, ocorrerá necessariamente em decorrência 
de requerimento expresso dirigido à junta de impugnação fiscal, devendo, 
obrigatoriamente, a sociedade, comprovar o atendimento dos requisitos estabelecidos 
neste artigo, com a apresentação dos seguintes documentos: 

1 - contrato social e suas alterações; 

li - prova de habilitação profissional dos sócios; 

Ili - livro de registro de empregados; 

§3º - O disposto no parágrafo anterior será renovado anualmente, obrigatoriamente, por 
meio de requerimento dirigido à junta de impugnação fiscal, até 31 de janeiro de cada 
exercício. 

§4° - Para os efeitos do previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 deste artigo, considera
se estimada a base de cálculo: 
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1 - Profissionais de nível superior em R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais} por 
ano; 

li - Demais profissionais em R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinqüenta reais} por ano." 

Art. 13. O Art.108 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 108 - A base de cálculo do ISSQN será arbitrada pela autoridade fiscal competente, 
quando: 
1 - não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço; 
li - os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou documentos fiscais 
exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, forem insuficientes à determinação 
do valor tributável da prestação de serviço ou não merecerem fé; 
Ili - o contribuinte, o responsável tributário ou o responsável pela guarda da 
documentação e livros fiscais e comerciais recusar-se a exibir à fiscalização os elementos 
necessários à comprovação do valor dos serviços prestados, ou não possuí-los, inclusive 
nos casos de perda, extravio, inutilização ou guarda em outro estabelecimento do mesmo 
ou outro titular; 
IV - for constatada a existência de simulação, fraude ou sonegação, pelo exame dos livros 
ou documentos fiscais ou comerciais exibidos pelo contribuinte, ou por qualquer outro 
meio direto ou indiretos de verificação; 
V - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se 
encontrar o contribuinte devidamente inscrito cadastro mobiliário da Secretaria Municipal 
de Finanças; 
VI - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo do preço de 
mercado; 
VII - serviços prestados sem a determinação do preço ou a título de cortesia; 
VIII - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços prestados. 
§1° - O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos ocorridos no período em que 
se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo. 
§2° - Nas hipóteses previstas neste artigo, o arbitramento será fixado por despacho da 
autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso: 
a) os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros contribuintes de 
mesma atividade, em condições semelhantes; 
b) fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-financeira do contribuinte; 
e) preços decorrentes de serviços oferecidos à época a que se referir à apuração; 
d) valor dos materiais empregados na prestação dos serviços e outras despesas, tais 
como salários e encargos, aluguéis, instalações, energia, comunicações e assemelhados, 
valor venal de onde estiver estabelecida. 
§3° - O arbitramento não exclui a incidência de acréscimos de correção, juros e multa 
sobre o valor do imposto que venha a ser apurado, nem da penalidade por 
descumprimento de obrigação acessória que lhe sirva de pressuposto." 

Art. 14. O Art.109 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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GABINETE DO PREFEITO 

"Art. 109 - A base de cálculo do ISSQN - Imposto Sobre SeNiços de Qualquer Natureza -
poderá ser fixada por estimativa, mediante iniciativa do fisco ou a requerimento do sujeito 
passivo, quando: 
1 - a atividade for exercida em caráter provisório; 
li - a espécie, modalidade ou volume de negócios e de atividades do contribuinte 
aconselhe tratamento fiscal específico; 
Ili - o sujeito passivo não tiver condições de emitir documentos fiscais; 
IV - o sujeito passivo, reiteradamente, incorrer em descumprimento de obrigações 
principais". 

Art. 15. O Art. 11 o da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110 - Para fins de fixação, por estimativa, da base de cálculo do ISSQN, serão 
considerados os seguintes elementos: 
1 - o preço corrente do seNiço, no mercado; 
li - o tempo de duração e a natureza específica da atividade; 
Ili - o valor das despesas gerais do contribuinte durante o período considerado para o 
cálculo da estimativa". 

Art. 16. O Art.111 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111 - O regime de estimativa será deferido para um período de até 12 (doze) meses, 
podendo a autoridade fiscal, a qualquer tempo, suspender sua aplicação, bem como rever 
os valores estimados. 
Parágrafo Único - O despacho da autoridade fiscal que modificar ou cancelar de ofício o 
regime de estimativa produzirá efeitos a partir da data em que for cientificado o 
contribuinte, relativamente às operações ocorridas após o referido despacho." 

Art. '17. O Art.112 da Lei Municipal n ° 2.107-A, 29 de dezembro de 1997, Código 
Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ' 112 - O contribuinte que não concordar com o valor estimado poderá apresentar 
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação ou da ciência do 
despacho. 
§1° - A impugnação apresentada não terá efeito suspensivo e mencionará 
obrigatoriamente, o valor que o interessado achar justo, assim como os elementos para 
sua aferição. 
§2º - Julgada procedente a impugnação, a diferença a maior, recolhida durante o 
julgamento até a decisão será absoNida nos pagamentos futuros ou restituída ao 
contribuinte, se for o caso." 

Art 18. Fica incluído o Art. 112-A, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 
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Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

"Art. 112-A - Os valores fixados por estimativa constituirão lançamento definitivo do 
imposto, ressalvado o disposto no artigo 112 desta Lei Complementar." 

Art. 19. Fica incluído o Art. 120-A, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 120-A - Fica instituída a nota fiscal de prestação de serviços avulsa a ser 
confeccionada pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme modelo a ser aprovado 
em regulamento. 
§1°. A emissão da nota fiscal de prestação de serviços avulsa fica condicionada ao 
pagamento antecipado do ISSQN, incidente na operação. 
§2º. A utilização da nota fiscal de prestação de serviços avulsa é destinada aos 
prestadores de serviços não inscritos no Município de Conceição da Barra, aos 
profissionais autônomos quando lhes forem exigidos pelos tomadores de serviços, 
eventualmente às empresas em fase de registro no cadastro mobiliário ou 
excepcionalmente estejam sem talonário próprio, quando da prestação dos serviços." 

Art. 20. O Art. 123, do Código Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 123 - Constitui infrações às normas do imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, toda ação ou omissão que importe em inobservância às suas disposições. 
Parágrafo Único - A responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou 
do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato ou da omissão". 

Art. 21. O Art. 124, do Código Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 124 - As infrações a esta Lei Complementar referentes ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, serão punidas com as seguintes penalidades: 
1 - multa; 
li - sujeição a regime especial de fiscalização 
Ili - apreensão de bens e documentos; 
IV - proibição de transacionar com as repartições, institutos, fundações, empresas, 
agências e autarquias municipais; 
V - suspensão ou cancelamento de benefícios, favores e incentivos fiscais." 

Art. 22. O Art. 125, do Código Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 125 - Por inobservância de disposições referentes ao imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, serão impostas as seguintes multas: 
1 - de mora; 
li - por infração". 

Art. 23. Fica incluído o Art. 125-A, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 
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Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

"Art. 125-A - Caracteriza reincidência a prática de nova infração de um mesmo 
dispositivo, ou de disposição idêntica, ou de normas contidas na legislação tributaria 
municipal, por uma mesma pessoa ou pelo sucessor referido no artigo 132 e parágrafo, 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, dentro de dois anos da data em que houver 
anterior". 

Art. 24. Fica incluído o Art. 125-B, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-B - Apurando-se, num mesmo processo, a prática de mais de uma infração por 
uma mesma pessoa, natural ou jurídica, aplicar-se-ão cumulativamente as penas a elas 
comi nadas". 

Art. 25. Fica incluído o Art. 125-C, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-C - A multa moratória, no caso de pagamento espontâneo dos tributos, após o 
prazo regulamentar será aplicada nos seguintes percentuais: 
1 - de 0,4 % (quatro décimos percentuais) por dia de atraso até o limite máximo de 12 % 
(doze por cento) em caso de pagamento integral e à vista do imposto e da multa; 
li - de 25 % (vinte e cinco por cento) em caso de parcelamento espontâneo". 

Art. 26. Fica incluído o Art. 125-D, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-D - Em relação ao imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e demais 
atividades comerciais e industriais, as multas por infração são classificadas em dois 
grupos: 
1 - do primeiro grupo, quando aplicadas em decorrência de descumprimento de 
obrigações acessórias, tendo seu valor fixo; 
li - do segundo grupo, quando calculadas com base no valor do imposto". 

Art. 27. Fica incluído o Art. 125-E, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-E - As multas por infração, do primeiro grupo, serão aplicadas de acordo com o 
seguinte escalonamento: 
1 - R$ 500,00 (quinhentos reais), por documento, aos que, extraviarem ou perderem 
qualquer documento fiscal; 
li - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), aos que: 
a) deixarem de efetuar, na forma e prazos regulamentares, a inscrição cadastral e 
respectivas atualizações; 
b) deixarem de comunicar, no prazo previsto, o encerramento da atividade ou ramo de 
atividade; 
e) deixarem de apresentar quaisquer declarações a que estão obrigados, ou o fizerem 
com omissão ou dados inexatos, de elementos indispensáveis; 
d) deixarem de afixar o alvará de funcionamento em lugar visível a todos dentro do 
estabelecimento; 
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PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
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e) outras infrações não capituladas. 
Ili - R$ 200,00 (duzentos reais), aos que: 
a) não possuírem os livros fiscais ou, ainda que os possuam, não estejam devidamente 
escriturados ou autenticados; 
b) emitirem documentos fiscais em desacordo com o regulamento ou não observarem a 
sua ordem numérica e cronológica; 
IV - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), aos que: 
a) recusarem ou dificultarem a exibição de documentos fiscais, embaraçarem a ação do 
fisco ou sonegarem documentos necessários à apuração do imposto; 
b) instruir pedidos de isenção, de reconhecimento de imunidade ou redução do imposto 
com documento que contenha falsidade, no todo ou em parte; 
e) fornecer por escrito ao fisco, dados ou informações inverídicas. 
d) não atender no prazo previsto, a notificação feita pela fiscalização quando não tiver 
atendido a primeira notificação. 
e) negar-se a prestar informações ou tentar embaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação 
dos agentes do fisco; · 
V - R$ 2.000,00 (dois mil reais), aos que: 
a) obrigados, deixarem de emitir os documentos fiscais ou, quando emitidos, adulterarem 
ou o fizerem em importância diversa do valor dos serviços. 
b) não atender no prazo previsto, a notificação feita pela fiscalização. 
e) obrigados à retenção do imposto, deixarem de fazê-la. 
VI - R$ 2.000,00 (dois mil reais), aos que: 
a) imprimirem, para si ou para terceiros, notas fiscais de serviços sem a correspondente 
autorização para impressão ou em desacordo com esta; 
b) usarem, ou tiverem em seu poder, para proveito próprio ou de terceiros, documentos 
fiscais sem a competente autorização para impressão". 

Art. 28. Fica incluído o Art. 125-F, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-F - As multas, por infração do segundo grupo, serão aplicadas quando se tratar 
de lançamento de ofício, por meio de auto de infração, obedecido o seguinte 
escalonamento: 
1 - de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto atualizado monetariamente, no caso 
de falta de seu pagamento, no todo ou em parte; 
li - de 100% (cem por cento) do valor do imposto atualizado monetariamente, quando 
obrigado a reter o imposto e deixar de fazê-lo. 
Ili - de 150% (cento e cinqüenta por cento) do valor do imposto atualizado 
monetariamente, quando do não recolhimento do imposto retido na fonte, ou nos casos de 
utilização de meios fraudulentos ou dolosos para evitar o pagamento do tributo, inclusive 
a aquisição de certidão negativa de débitos, estando inadimplente com os cofres públicos 
municipais, ou praticar atos ou negócios jurídicos com a finalidade de dissimular a 
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da 
obrigação tributária, 
Parágrafo Único - A multa aplicada de conformidade com o disposto nos incisos 1, li e Ili 
deste artigo, terá redução de: 
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1 - 50% (cinqüenta por cento) quando ocorrer o pagamento integral e a vista do imposto 
atualizado monetariamente, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da 
ciência do auto de infração. 
li - 25% (vinte e cinco por cento), se o infrator efetuar o pagamento da importância exigida 
no período que vai do dia subseqüente ao último do prazo previsto no inciso anterior, até 
o último dia do fixado para cumprimento da decisão da Primeira Instância Administrativa; 
Ili - 10% (dez por cento), se o infrator efetuar o pagamento da importância exigida dentro 
do prazo fixado para o cumprimento da decisão da Segunda Instância Administrativa;" 

Art. 29. Fica incluído o Art. 125-G, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-G - Considera-se específica, a reincidência de infração a um mesmo dispositivo 
de lei e, genérica, a reincidência de infração a qualquer outra disposição legal, no prazo 
de dois anos quando: 
1 - da não interposição de impugnação no prazo legal; 
li - do reconhecimento tácito, pelo pagamento total ou parcial do tributo devido; 
Ili - da decisão administrativa definitiva, contados da data de sua ciência pelo contribuinte. 
§1° - nas reincidências específicas as multas serão aplicadas com 50% (cinqüenta por 
cento) de acréscimo; 
§2° - nas reincidências genéricas as multas serão aplicadas com 20% (vinte por cento) de 
acréscimo." 

Art. 30. Fica incluído o Art. 125-H, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-H - O contribuinte que houver cometido infração para qual tenha concorrido 
circunstância agravante ou que, reiteradamente viole a legislação tributária, poderá ser 
submetido a regime especial de fiscalização. 
Parágrafo Único - O regime especial de fiscalização de que trata este artigo, será 
determinado pelo Secretário Municipal de Finanças que indicara as condições de sua 
realização." 

Art. 31. Fica incluído o Art. 125-1, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte redação: 

"Art. 125-1 - Poderão ser apreendidos livros e documentos em poder do contribuinte ou 
de terceiros, desde que constituam prova de infração da legislação fiscal. 
§1º - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do interessado, ser devolvido, 
ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deve fazer prova. 
§2° - Se depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) anos o faltoso não se interessar pela 
restituição dos livros ou documentos, os mesmos serão incinerados". 

Art. 32. Fica incluído o Art. 125-J, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-J - Os contribuintes ou responsáveis tributários que estiverem em débito com a 
fazenda municipal não poderão dela receber quantias, licenças, certidões ou créditos de 
qualquer natureza, nem participar de licitações públicas para fornecimento de materiais 
2.521-09 

Praça Prefeito .José Luiz da Costa, - n.0 01 - Centro 
Cep.: 29.960-000- Conceição da Barra - ES- E-mail 11mcb912@hotmail.com - Tel.: (Oxx27)3762·.0227 

12 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

e/ou prestações de serviços, bem como assinar contratos e/ou gozar de benefícios, 
incentivos tributário/fiscais e isenções concedidas pelo município, ou favores da 
administração pública municipal. 
§1° - Quando o lançamento de oficio se der contra o responsável tributário, ficará também 
o contribuinte sujeito as sanções previstas no caput deste artigo. 
§2° - A proibição de que trata este artigo não será aplicada caso haja impugnação ou 
recurso interposto na forma desta Lei Complementar, até que haja condenação 
administrativa irrecorrível." 

Art. 33. Fica incluído o Art. 125-K, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-K - A aplicação da multa por infração é excluída pela denúncia espontânea do 
infrator, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo e dos acréscimos cabíveis. 

Parágrafo Único - Não se considera denúncia espontânea a apresentada após o início 
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a 
infração". 

Art. 34. Fica incluído o Art. 125-L, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-L - Poderão ser suspensas ou canceladas ou cassadas as concessões, 
cessões, permissões e autorizações dadas aos contribuintes no caso de infringência à 
legislação do imposto sobre serviços de qualquer natureza e demais tributos municipais. 
Parágrafo Único - A pena prevista neste artigo só será aplicada no caso de cessação 
das condições que deram origem à concessão do benefício." 

Art. 35. Fica incluído o Art. 125-M, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 125-M - São competentes para aplicar as multas: 
1 - a autoridade fiscal que apurar irregularidade, através de termo de fiscalização ou auto 
de infração; 
li - o Gerente de Administração Tributária, em processo originado pelo órgão que 
administra o tributo; 
Ili - o Secretário Municipal de Finanças." 

Art. 36. O Art. 231, do Código Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 231 Os cartórios ficam obrigados a observar as normas e utilizar todos os 
documentos fiscais, instituídos pelo Município para fins de informação, atualização, 
arrecadação, fiscalização e controle de tributos municipais". 

Art. 37. Fica incluído o Art. 231-A, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 
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"Art. 231-A Sem prejuízo das penalidades previstas desta Lei, os cartórios deverão: 
1 - Utilizar e emitir a Guia de Transmissão para efeito de recolhimento do ITBI, com 
modelo instituído pelo município; 
li - Indicar o número da inscrição imobiliária municipal relativa à transmissão de imóveis 
urbanos; 
Ili - Indicar o número do título de aforamento relativo à transmissão de imóvel aforado do 
Município; 
IV - Indicar o número de inscrição no INCRA relativo à transmissão de imóvel rural; 
V - A transmissão se dará através da instrução de processo administrativo específico a 
ser protocolado no Órgão próprio desta Prefeitura Municipal". 

Art. 38. Fica incluído o Art. 233-A, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

Art. 233-A - Em 1° de janeiro de cada exercício posterior a 2009, os valores assim como 
os demais créditos da fazenda pública municipal, tributários ou não, constituídos ou não, e 
inscritos ou não em divida ativa, serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - (IPCA-E) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulado no exercício imediatamente anterior. 

Art. 39. Fica incluído o Art. 233-B, ao Código Tributário Municipal, com a seguinte 
redação: 

Art. 333-B - caso de extinção do IPCA-E, ou que de alguma forma não possa ele ser mais 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 41. Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, aos vinte e três dias do mês de dezembro 
do ano de~ 71 e nove. 

Jorge Á~.~~rade Donati 
Prefef Municipal 

Publicada no mural da Prefeitura de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos vinte e 
três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove. 

Sebastião unha Sena 
Secretário u icipal de Governo 

2.521-09 
Praça Prefeito José Luiz da Costa, - n.0 01 - Centro 

Cep.: 29.960-000 - Conceição da Barra - ES- E-mail gmcbgp@hotmail.com - Tel.: (Oxx27)3762-.0227 

14 



fPREFIEn"U~A DE CO~CrE~ÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO lI 
Dai Leil. Commpilementair Nº 12@®9. 
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j permissão de uso, comoarti!hado ou não, de ferrovia, rodovia, ! 

! postes, cabos, dutos e condutos de qua!quer natureza 1 
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1 
radio~o~ia, t?~ografia e c~n~êneres , . . A • 

! Hosp1ta1s, d!rncas, laboratonos, sanatonos, marncom1os, casas 5% i 
J de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congênere._s _____ -+-----~1 
I Instrumentação cirúrgica 5% 1 

1 Acupuntura 5% 1 

/Enfermagem, inclusive servicos auxiliares 5% 
1 Serviços farmacêuticos 5% 1 

j Terapia ocupacional. fisioterapia e fonoaudio109~a 5% [ 
i Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 5% i 
: orgânico e mental 

Praça Prefeito .Jos9 Luiz da Cesta, - n.0 ·01 - Centro 
Cep, 29 960-000 - Conceição da Saira- ES- E-maiJ pmc:bg9_.@.tLQ~lj.&'.Q.C.1 - Tel: (Oxx.27)3762- 0227 
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4.10 
4.11 
4.12 
4.13 
4,14 
4.115 
4,:1L6 
4.17 

4.18 
4.19 

1 

4L20l 

4.21 

4.2.2 

1 

1 

4,23 

! 
1 

1 
5 

5.01 
5.02 

1 

5.03 
5.04 
5.05 
5.06 

>----

1 

5.07 

1 

!$.08 

!S.09 

PREFEITURA DE êõ~CEiÇÃO DA BARRA 
1Est@o10> d@ Espnirãto Salílto 
GAB!~IElE roo PREIFEITO 

Nutrição 
Obstetrícia 
Odontologia 
Ortóotica 
Próteses sob encomenda 
Psicanálise 
Psicolooia 
Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
Conqêneres 
Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 

Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmem e 
1 Conqêneres 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmem, órgãos e material 
biolóqicos de qualquer espécie 

! Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
Conqêneres 
Pianos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 
Congêneres 
Outros pianos de saúde que se cumpram através de serviços 
de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indkação do 
Beneficiário 
Serviços de medicina e assistêl!'lldai 'l!'eterfináiria e C(()!l1gêneres 
Medicina veterinária e zootecnia 
Hospitais, clínicas, ambulatórios, pronto-socorros e 

1 A '. 

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 

l Congêneres 
I Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
, alo'amento e con êneres 

1 

! 

1 

1 

i 
! 
1 

1 

Planos de atendimento e assistência médico-veterinária r-----+---

1 6 ! 6.01 
6.02 
6.03 
6.04) 

i SeNgç«»s; a:!le c1U1idaid©s !f»IElS§Clli!llâ~v <l'.l!5il:é\tn<eiíll, aittnvü<dliõldes fis({;aiis e 
1 ,.. 

· cori eneres 

l Ginástica, dança, esportes; natação, artes marciais e demais 
l atividades físicas 

6,05 ,___ ___ .... l _c_e_nt_ros de emagrecimento, spa e congêneres 
/ S~Ni<ÇiC<l$ 1neiativos à eng~iruililai1rüiQJ, .t.ill"«{ll],üil\tiEi~l!.Bi"ai, \Qi<e@tt«J)~D<õl, 
•

1

: urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, 
71 

, meio ambiente saneamento e con êneres 

1.0:í!. \Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
! urbanismo, paisagismo e congêr.eres 

'1.0i i Execução por administração, empreitada, o:; sL:bempreitada, 
2.521-09 

Pr2.ÇC'- ~) .~~6,.C Y)
0

'3'é ~-'Z ;:!s. Cc.!.'.~d - '1,c e~ Cont'.'O 
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5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 

5% 
5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

1 

5% 
5% 

5%1 
5%i 

1 

5% 
5%1 

1 

5%1 
1 

5%1 
! 

5%1 

5% 
5%J 
5% 
5%1 

1 

5%/ 
1 

1 

1 

5% 

5%1 
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7.03 

1 

í'.04 

1 

7.05 

1 

7.06 

1 

7/Jfl 

1.08 
7.09 

7.10 

7.11 
i,:u. 

7.13 

1.:ll.4 
7.15 
1.16 

7.17 
7.18 

7.19 

1.21 

7.22 

2.521-09 

PREFEilU!RA DfE CO~CfE~Ç.ÃO [)A. BARRA. 
Est~td!o dio Espõrri~o Sa11lílto 
GABl~lETlE DO ?REFEiTO 

de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pe!o prestador de serviços fora do 
local da prestac;ão dos serviços. aue fica suieito ao ICMS) 
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e 
serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos oara trabalhos de enqenharia 
Demolição 
Reparação, conservação e reforma de edifícios. estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da orestacão dos servicos. aue fica suieíto ao ICMS) 
Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 

1 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de 

j gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 
Serviço 

1 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
1 A 

1 Conqeneres 
t Calafetação 
1 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
1 reciclagem, separação e destinação finai de lixo, rejeitas e 
outros resíduos quaisquer 

1 Um eza, manuten ão e conserva âo de v~as e io radouros p ç ç g 
1 públic:_os, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
Con eneres 
Decora ão e ·ardina em inclusive corte e oda de árvores 
Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
a entes físicos uímicos e bioló icos 
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
hi ieniza - o desratiza ão ulveriza ão e con êneres 
7.14 - -vetado 

17 .15 - -vetado 
1 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
1 con êneres 
/ Escoramento conten ão de encostas e servi os con êneres 
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 

/ lagoas, represas, açudes e con êneres · 

'

, Aerofotogametria (inclusive interpretação), cartografia, 
, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
! geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e conaêneres 
1 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
1 concretação, testemunha<ijem, pescaria, estimulação e outros 

l
i serviços relacionados com a exploração e exp!otação de 
petróleo, qás natural e de outros recursos m:nerais. 

1 Nudeação e bombardeamento de nuvens e congêneres 

Praça Prt::'.a;r0 Jo~é ~uz da Costa ~ "' 0 O'i A Cen~ro 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

I~ 

1 
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5% 

5% 
5% 

5% 

5% 

5% 

5%1 

1 50/oi 

5% 
5% 

5% 

5%1 

5% 
5%' 

5%1 
1 

5%1 

5% 

5% 
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1 

1 

1 

1 

j 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

PREFEITURA O!E CO~ClE~ÇÃO DA BARRA 
!Estã:lldo dlo Es:ph·i1bo SarílltO 
GA~~U\!!ETlE IDO P~IEf IEiTO 

8 

8.01 
8.02 

9 
9.01 

9,02 

9.03 
10 

10.01 

Serviços de educação, ensifl'!l<ai, orientação pedaigógica e 
educacional, instrução, treinamento e avaliação 
oessoal de qualquer qrau ou natureza. 
Ensino reqular pré-escolar, fundamental médio e superior 
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 
avaliacão de conhecimentos de qua!quer natureza 
Serviços relativos a S1lO$[JJJSdêi\9JSM,, tiurism@, ~i©Jgellil$ e 
conaeneres 
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis, residência, residenceservice, 
suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de 
serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no 
preço da diária fica suie~to ao Imoosto sobre Serviços) 
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedaqens e conqêneres 
Guias de turismo 

1 Servi<eos cdle intermecfüiicão e <e«»l!íltt11êii'lleiries; 
1 A enciamento correta em ou intermedia ão de câmbio, de g I g ç 
) seguros, de cartões de crédito, de planos áe saúde e de 

ianos de revidência rivada 
10.@2 1 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 

eral valores mobiliários e contratos uais uer 
10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 

ro riedade industrial, artística ou literária 
10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 

arrendamento mercantil (leasing)1 de franquia (franchising) e 
de facturiza ão factorin 

10,05 Agendamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 

.

'I ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, 
inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 

1 Mercadorias e Futuros 
10.06 ·A enciamento marítimo 

10,10 
11 

:U.01 

:U,02 
11.03 
11,041-

12 
12.01 

I Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive e 
, agenciamento de veiculação por quaisquer meios 
i Representação de qualquer natureza inclusive comercia! I 

Distribuição de bens de terceiros 
Serviços de guarda, iestacionaimisB'il1to, armazel!'llamento, 
viqilância e conqêneres 
Guarda e estacionamento de veícu!os terrestres automotores, 
de aeronaves e de embarcações 

1 Viailância seauranca ou monitoramento de bens e oessoas 
Escolta, inclusive de veículos e cargas 

/Armazenamento, depósito, carga, desc~rga, arrumação e 
1 ouarda de bens de aualauer esoécie 
Se1n1icos <de diversõe$, lai~ell. e:tal{teitienriiümeillil:© e: l!::Obíl©iêneres 
Espetáculos teatrais 

1 

1 

1 

1 

1 

12.02 1 t:xibic:;ões cinematográficas 
!ii.03 1 Espetáculos circenses 

1 

2.521-09 
Praca P·2"e1to José L.._;;z da Costa - :i..:. 01 - :ertro 
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5% 
5% 

5,0% 

5,0% 

5.0% 

5% 

5% 

5% 

5% 

1 

5% 

5%1 
5% 
5%1 

1 

1 

5%1 
5% 

5% 

5% 
5% 
5% 

5% 
5% 
50/oi 
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12.04 
12.05 
12.06 
12.07 

12.@8 
12.@9 
12.10 
12.11 

12.12 
12.13 

:ll.2.:íl4 

12.15 

1 12.1U5 

:1!.2.:!1.1 

13 

13.0ll. 

13.05 

14.01 

14.05 

2.521-09 

PREFEITURA DlE CONCiE!ÇÃO fOA BARRA 
IEsta.ok~ dJ(l) tEsp6uito Sall'ilt© 
GAB!NIET!E DO ~RE~E!lõ 

Prooramas de auditório 
Paraues de diversões. centros de lazer e congêneres 
Boates táxi-dancino e conoêneres 
Shows, ballet, danças, desfiles, óperas, concertos, recitais, 
festivais e conqêneres 
Feiras, exposições, congressos e ccngêneres 
Bilhares, beliches e diversões eletrônicas ou não 
Corridas e comoetições de animais 
Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, 
com ou sem a oarticioacão do esoectador 
Execução de musica 
Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, 
bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
conaêneres 
Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo 
Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos 
e conqêneres 
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espei:áculos, shows, 

) concertos, desfiles, ope:-as, cornpetuçoes espcrtivas, de " -
1 destreza intelectual ou congêneres 
1 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 

uai uer natureza 
Serviço§ relativos a füiru:~grarfiéll, drii~maitografiai e 

1 reprografia 
, 13.01 --(VETADO) 

Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 
1 có ia re rodu ão truca em e con êneres 

I Composição gráfica, fotocomposição, cHcheria, zincografia, 
1 ito rafia foto rafia 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação 
de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 
em re adas ue ficam su·e!tas ao ICMS 
Assistência técnica 

i Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
1 empregadas, que ficam suje~tas ao ICMS) 
' Recauchutagem ou regeneração de pneus 
1 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 

!astifica ão e con êneres de ob ·etos uais uer 

1 

1 

1 

1 

1 

5% 
5% 
5% 
5% 

5% 
5% 
5% 
5% 

5% 
5% 

5% 

5% 

5% 

5%' 

5%1 
5%1 

5%1 

5% 

5% 

5% 

5%1 

5%1 
1 

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 5% 
j equipamentos, inclusive montagem industr~a!, prestados ao 1 

! usuário final, exdusivamente com material por ele fornecido 
·~~~-~~~~~~~~~~~ 

:=iraça Pr9fe,re _ios6 ~..:1z aa C·)s,a - n.0 e; - Centro 
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14.07 
14.08 

14.09 

14.:ll.@ 
14.11 
14.12 
14.13 

15 

15.02 

15.04 

15.05 

15.01' 

15.08 

IPREFErfU~A DE Cõ~C!EílÇÃO IDA BARRA 
Est2ido dlo ÍE$[0)Grril~o Saifi\lto 
GAB!NiEfE DO rPl~EFEllO 

Coiocacão de molduras e conaêneres 
Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
conaêneres 
Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviamento 
Tinturaria e lavanderia 

Tapeçaria e reforma de estafamentos em qeral 
Funilaria e lanternaqem 
Carpintaria e serralheria 
Serviços relacionados a@ set~r banrr.:~iri@ «»u fitr1iêUlceiro1 

inch..1sh1e aqueles !PJl!"est.tll«:il«ls jp@tr itril:síl:itll.iliçõies fiITTi<ail!1lcieiras 
1 iillUtori:.l::adas a fül'!ldo~~r pelai íUJ1rnôã@ <OJt\Jl IPJ©ll" ~IUlem de 
«llireit~ 

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão 
1 de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e conqêneres 
Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta 
de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no 
País e no exterior, bem como a manutenção das referidas 
contas ativas e inativas 

1 
locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 

1

,. elet:ônícos1 de termina~s de atendimento e de bens e 
e u1 amentos em gerai 

'

.Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atest?do de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 

'con eneres 
1 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
/ congêneres, inclusão ou exdusão no Cadastro de Emitentes 

1 de Cheques sem fundos- CCF ou em quaisquer outros bancos 
1 cadastrais 
1 Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
/documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 

1 

documentos, bens e valores; comunicação com outra agência 
ou com a administração central; licenciamento eletrônico de 

1 veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduc:ário ou 
de ositário· devo!u ão de bens em custódia 
Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive oor telefone1 

J fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
1 atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro 
1 banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato 
1 e demais informações relativas a contas em geral, por 
1 qualquer meio ou processo. 

1 

1 

i 
1 

i 
1 

1 

\ 15.09 ! Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
1 ! cessão de direitos e obrigações, substituição de gara;itia, 

2.521-09 
Praça P~ste1to José L.,..;z da Cesta - n {\ O~ - Ce:1tro 
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5% 
5% 

5% 

5% 
5% 
5% 
5% 

1 

5%1 

5% 

i 

5%1 
1 

5% 

5%! 

5% 

1 

1 

1 

1 

5%1 

5%1 
i 

1 

5%1 
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15.10 

15.11 

15.12 
15.13 

1 

15.1!.4 

1 

15.15 

1 15.16 
1 

15.:11.7 

15.:!l.8 

16 
1 :il.6.01 1 

1 

11 
1 

1 11.@1 
i 

1 

11'.02 

2521-09 

PREFIEffURA DE CONCIE~ÇÃO DA BARRA 
Est;aido do Es[pfrito Staill'iltoi 
GAB!i~ETE DO PREFE~TO 

alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasina) 
Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 

J pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 
camês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de 
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carhês, 
fichas de compensação impressos e documentos em geral 
Devolução de títulos, protestos de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e 

1 demais serviços a eles retacionados 
Custódia em qeral, inclusive de títulos e valores :nobiliários 
Serviços re~acionados a operações de câmbio em geral, 

1 edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de 1 

contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de 
crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços 
relativos a carta de crédito de impo:tação, exportação e 

. garantias recebidas; envio e recebimento cie mensagens em 
qeral relacionadas a ooeracões de câmbio 
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção 
de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, 
cartão salário e congêneres 
Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 

1 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a 
saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, i 
inclusive em terminais eletrônico e ce atendimento 1 

Emissão, remissão, liquidação, aiteração, cancelamento e 1 

1 

baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, 1 

por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à 
1 

transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e 
1 

similares, inclusive entre contas em qeral ! 

Emissão, fornecimento, devolução1 sustação, cancelame'lto e ! 
oposição de cheques quaisquer avu;so ou por talão : 
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avafü:;ção e vistoria 
de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, 
reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imobiliário 
§eNico::s ~e tranisll:iJorte cie ll'Tiiiilli:tUJ1r~~iíll Mll.llllíiittfff@ª! 

1 Serviços de transoorte de natureza municiQal 
1 

§ervi<Ç©$ <dle aipoü@ ité<e,~k\lil, ~~nnllf!l)~s!trnti'(j©, ]1U1rúdlki0!, i 
contábil, comercial e congêneres ! 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida i 
em outros itens desta lista; análise, exame pesquisa, coleta, 

1 
1 

compilação e fornecimento de dados e informações de 
1 

qualquer natureza1 indusive cadastro e similares. 
1 

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 
1 

! em geral, resposta audfve!, redação, edição, interpretação, 

P1aça Praforr:: ..;os.é LL''Z dci Cos~a - '1.c 01 - Certro 
Cep 29,~68-o:.::.:: - ·::;oric:e.ção c:a ~art3 - CS- t::-rr'dl 1 p.::._c~~/'h:"'\,fng_. :J.T! - Te! (Oxx27)3762- 0227 

5% 

5% 

5% 
5% 

5%1 

5% 
1 

1 

1 

5%1 
1 

5% 

5%1 

1 

1 

5,0%1 

5%1 
i 

1 

5%1 
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17.03 

17.04 

17.05 

17.06 

11.01 
:ll.7.08 
17.09 
17.10 

17.11 

PREF!EffURA DE CO!l\lCIEílÇÃO DA BARRA 
IE$fal.<dlo do Esp9rito Santo 
GABINETE DO PRIEIFEITO 

revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e 
conaêneres 
Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa 
Recrutamento, agenciamento, se~eção e colocação de mão-de- 1 

obra 
Fornecimento, de mão-de-obra, Mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço 
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 

1 planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários 
(VETADO) 
Franquia (franchisina) 1 

Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas 
Planejamento, organização e administração de feiras, 

! exposições, conqressos e conqêneres 
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 1 

1 fornecimento de aHmentação e bebidas, que fica sujeito ao 
1 ICMS) 

~1.12 Administração em qeral, inclusive de bens e negócios de terceiros 
17.13 Leilão e conaêneres 

1 

1 

1 

1 

1 

17.14 Advocacia 
17.:íl.5 . Arbitraqem de qualquer espécie inclusive iurídica 
17.16 , Auditoria 
:ll.7.17 ! Análise de Organização e Métodos 
:17.18 Atuaria e cálculos técnicos de .9..!:!_a!guer natureza 
11.19 1 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 
17.2.(Ql 1 Consultoria e assessoría econômica ou financeira 
17.21 Estatística 
17.22 Cobrança em aeral 
17,2.3 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 

cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 

1 
relacionados a o~erações de facturização (factorinq) 

:íl.'?.24J. 1 Apresentação de palestras, conferências, sem~nários e 
i conqêneres 

18 1 Serviços de regulação de sill'liis'Crn$ '!JB~iclllliados a 

1 

contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres 

18.01 1 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 

19 Serviços de distribuiçã@ e 'ii'®ll'lldai de l:llm11ell:es e demaJãs 
produtos; dle ioterõ:i!l, bingos, Cii!lrtõesu [pl!.!iles; o~ cupons 
de ap«llsíl:as, sorteios, !Pll'êmii!]Su ill'ildll.!i§iv~ (fl)§ decorireB"lltes 
de títtuJlos de ca itam1::éll ão e «::oiiíl êllílere$ 

1~.0l ! Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
1 produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 

2.521-09 
Praça F'refe110 -.1~Jsé Lurz ao Costa - r: 0 G1 - Cemro 

1 

-+ 
1 

1 
1 

1 

1 
1 

1 

1 

1 
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5% 

5% 

5% 

5% 

5% 
5% 
5% 
5% 

5% 

5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 

5% 

5% 

5%1 
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20 

20.01 

20,02 

1 
20.03 

21 
21.01 

22 
22.0i 

23 

23.01 

24 

PREIFEffURA DlE CONCEílÇÃO IDA BARRA 
iEst©idlo qj]o IE$iPJÕrrito Salf.lto 
GABii\ilEllE DO PREFErro 

apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
de capitalização e congêneres 
Serviços portuárãos; aernp<:»ir-'CIUi<âiirics, ferr~p«:»rtl!lláirios, 
de terminais rodmriái1rios, feirrnv!árnos e met1r@viálri«lls 
Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços 
de apoio marítimo, de movimentação ao largo, de serviços de 

1 armadores, estiva, conferência, logística e congêneres 
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 

1 ' movimentação de mercadorias, ioqística e conqêneres 
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e conqêneres 
Serviços de registiros púbfü::os, c~rt@rára«)s e IJ'llo1taraais 
Serviços de reQistros públicos, cartorários e notariais 
SeNi(;os de ex!Pliora«;ã<OJ d~ rncdl@~Dêl 1 

1 
Serviços de exploração de rndovia med~ante cobrança de 

1 preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão ou de perm:ssão 
ou em normas oficiais. 1 

1 §en;ãç'1Jls; <dite IJ.íl!i"~91rTaimêl<Çâi«t e t:@Cr'iiil:WililÜ(;aJÇâí© ~H!!i>lllliâliu i 
1 

; desenho industrial e conqêneres 1 

1 - - ': 
1 

I Serviços de programaçao e comun1caçao 1~sua1, desenho 
i industrial e congêneres 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

1 

1 

1 

~o 1 

! 

24.01 

1 Senuffços dll:l dilaiveílrns, co11Jifeicçã@ de ieaiirilmb<OJS1 ~~aiieai§1 
1 siinializaçã~ visual, bai1runeirs, zidle§iV@§ e c~llíl9êrue1rie;s 
i 24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
1 sinalização visual, banners, adesivos e congêneres 

5%1 

25 1 Sisnrüç@s íf~ll'!li:eráitl"io~ 
r--2-s-.0-1--+j-F_u_n_e-ra~is, indusive fornecimento de caixão, urr.a ou esquifes; 

' 25.02 
2~.03 

26.01 

2.521-09 

! aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
/ fornecimento de flores, coroas e outros parâmetros; 
I desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa 
e outros adornos; embalsamento, embelezamento, 
conservacão ou restauracão de cadáveres 
Cremação de corpos e nartes de cornos cadavériços 5% _______________ _,_ ____ __, 

Planos ou convênios funerários -------------+----5% j 

1 

Manutenção e conservação de ia~s e cemitérios --------t------5-ºA-jo 1 
, :§en;irç~s <dle «:@~ieta, iremes;sai ~M ell"ilítireg~ ~IE! 
1 Cl!)!ir(f::~pl~iiildêB'llciôlS1 dl!lJ!l:l!Jil'itilSIJ'ilít@$y @lbj~\t©$v il:lieiras; @\UI 

! vaiioires, iinch.11siY"e [piel~s e:@nei@~ Q::J ~ll.lli:íl$ '3lgê1nw.::iéllfS'i 
l fran ll.Jleaidas· courriell" e «:ollii êiraewe$ 
Serv~ços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, i:;ens ou valores, inclusive pelos correios 
e suas agências franqueadas; courrier e congêneres 

Praça Prefeito José Luiz da ·.::osta - n -.1 01 - Ceritto 
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5%1 

1 

23 



1 

1 
1 

1 

PREIFEHTURA IDiE CONClE~ÇÃO DA BARRA 
Es~dl@ do Espãirntro Santo 
GAB!~lE1~E IDO Pt~EFEllO 

27 J Services de assistência social 
27.01 Serviços de assistência social 

28 1 Serviços de avaliação de íbel!íl$ e seNiç@~ a:!le qQJlai!qíl.!lell" 
natureza 

28,01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualauer natureza 
29 SeNicos dle bibih)tiec~!'!l(()Jll'!!iliai 

29,0i Serviços de biblioteconomia 
30 Servicos de biologia, biotecnologia e Química 

30,01 Serviços de bioloqia, biotecnoloqia e química 
31 1 Serviços ll:écnicos em edifi1ttairçõe§1 eiett:rr©li!lkai, 

1 eietrntécll'ilica, mecânlllireai, íl:e~ec(J'J)ll'1íilU1ilílkairçõiss e 
1 congêneres 

31,0:íl. Serviços técnicos em edificações, e!etrônica, eletrotécnica, 
A • - A 

mecanica, telecomunica oes e con eneres 
32 

32.01 
33 Serviços de desembairaiçci, @lldUllaili'lleirn, c«»mis;sáiriosv 

des aicha~tes e te\Ollíl êll'ileiries 
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

1 despachantes e congêneres 
1 

34 Sen1it;os de ill'll\l'esi!â~;airções lfil;ai!i4l:tirc\Ulü@ire$, dl®\teitâ'1!es ie 

coi'ii ênere§ 
34.01 

35 

35.0:ll. 

36 

37 
37.0i 

38 
3!U!l1 

39 
39.01 

1 

Serviços irlle 1reportagem1 assessoriai de imprensaiv 

1 
jcm.Bl!i§mo e rel:aiçõres públiras 

1 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
i relações públicas 

Serviços de meteorologia 
Senvicos rdle artisitais, at~ietais, 1rn-MJ>tr:iei@~ e Maill'ile<01ll.llHll'ilS 

Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 
Serviços de m11Jseoi«»gia 
Serviços de museoloqia 
Serviços de oMiriw:e:ssairia e ~ail!1'.irdl©J<ftâi<Ol 

Servi o ri ~ 
.~ 

~ 

1 

ços de u vessana e lap1daçao (quando o mate, 1ai for 

1 

1 

1 

1 

1 

5% 

5% 

5% 

5% 

5%1 

5% 

5% 

5%1 

5%1 

5%1 
50/oi 

1 

5%i 
1 

o ! 5Vo
1 l fornecido pelo tomador do serviço) 

---+------j 

40.01 Obras de arte sob encomenda 

Conceição da Barra, E. S., 18 de dezembro de V 1. 
Jorge ~'e~drade Donati ~~~eito Munícípal 

2.521-09 
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1 

5%/ 

24 


